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V - incentivar a participação democrática na gestão das 
políticas e dos investimentos públicos nas políticas públicas 
de incentivo e regulamentação do extrativismo florestal e 
pesqueira no Estado do Pará;
VI - estabelecer o regimento interno da Comissão, a ser 
aprovado pelo Diretor Geral;
VII – propor ações de fomento e investimento na área 
extrativista florestal e pesqueira.
Art. 15º. Ao presidente compete:
I - convocar e presidir as reuniões do plenário, cabendo-lhe o voto 
institucional e o de qualidade, sendo o último a manifestar o seu voto;
II - ordenar o uso da palavra;
III - submeter à votação as matérias a serem decididas pelo 
plenário, intervindo na ordem dos trabalhos, ou suspendendo-
os sempre que necessário;
IV - assinar:
a) as proposições, recomendações e moções da Comissão e 
atos relativos ao seu cumprimento;
b) atas aprovadas nas reuniões;
V - zelar pelo cumprimento das disposições deste Regimento 
Interno, adotando, para este fim, as providências que se 
fizerem necessárias;
VI - informar aos membros as providências tomadas para os 
encaminhamentos deliberados pela Comissão.
Art. 16. Aos membros efetivos da Comissão compete:
I - comparecer às reuniões para as quais forem convocados os 
titulares e, no impedimento destes, seus respectivos suplentes;
II - participar das atividades, com direito à voz e voto;
III - debater e analisar as matérias em discussão;
IV - requerer informações, providências e esclarecimentos ao 
presidente;
V - participar dos grupos e sub-grupos de Trabalhos para os 
quais forem indicados;
VI - apresentar relatórios e pareceres, nos prazos fixados;
VII – sugerir temas e assuntos à deliberação do plenário, sob a 
forma de propostas de recomendações, proposições ou moções;
VIII - propor questões de ordem nas reuniões do plenário;
IX - solicitar a verificação de quorum;
X - observar em suas manifestações as regras básicas da 
convivência e do decoro.
Art. 17. Compete ao IDEFLOR, no exercício das atribuições de 
Secretaria-Executiva da Comissão Estadual de Extrativismo:
I - auxiliar o presidente da Comissão Estadual de Extrativismo;
II - prover apoio técnico, administrativo, financeiro e os meios 
necessários à execução dos trabalhos da Comissão, de acordo com suas 
disponibilidades orçamentárias e financeiras, ficando a efetivação de 
gastos condicionada à aprovação do Conselho Diretor do IDEFLOR;
III - providenciar a lavratura, o arquivamento e os 
encaminhamentos devidos às atas das reuniões da Comissão;
V - arquivar e controlar todos os documentos produzidos pela Comissão;
VI - redigir e providenciar a publicação das apreciações da 
Comissão;
VII - executar outros atos e atribuições, dentro da esfera de 
competência do IDEFLOR, que lhes forem determinados ou 
delegados pelo presidente da Comissão;
VIII - dar publicidade aos atos da Comissão.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18. O Conselho Diretor do IDEFLOR poderá, 
excepcionalmente, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária, determinar a cobertura integral ou parcial dos 
gastos de viagem, alimentação e hospedagem de membros da 
Comissão e convidados, mediante solicitação justificada.
Art. 19. Os casos omissos e as dúvidas sobre a aplicação deste 
Regimento Interno serão resolvidos por seu presidente, ad 
referendum do plenário.
Art. 20. Este Regimento entra em vigor na data de sua 
publicação.
Jorge Alberto Gazel Yared
Diretor Geral

PORTARIA Nº 083/2010-GAB/SEC
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 154113
PORTARIA Nº 083/2010-GAB/SEC

DE 11 DE AGOSTO DE 2010
O Secretário de Estado de Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições legais, e...;
CONSIDERANDO o Mem. nº 082/2010-GAB/SEC de 04.08.2010.
CONSIDERANDO ainda a PORTARIA Nº 411/2010-DG, que 
concedeu o direito de Aguardar Aposentadoria sem comparecer 
ao trabalho à servidora CLEONICE SOUZA DE ALMEIDA, 
Agente de Portaria, MF nº 64920/1, a contar de 09.07.2010 e 
autorização do Sr. Diretor Geral.
RESOLVE: Conceder a servidora RAIMUNDA CLARA SANTOS 
LIMA, Agente Administrativo, MF nº 57541/1, a Gratificação de 
Tempo Integral, em substituição a servidora acima referida, a 
contar de 05.08.2010.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GERALDO JOSÉ DE ARAÚJO
Secretário de Estado de Segurança Pública

PORTARIA Nº 050/2010-GAB/SEC
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 154071
PORTARIA Nº 050/2010-GAB/SEC

DE 04 DE AGOSTO DE 2010
O Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Segurança 
Pública, no uso de suas atribuições legais, e...;
CONSIDERANDO a necessidade de medidas corretivas e restauradoras 
no prédio desta Secretaria de Estado de Segurança Pública;
RESOLVE: I – Designar os servidores JOSÉ LEONEL DE SOUZA 
COUTINHO, Engenheiro, MF 4014/1, FRANCISCO MARCELO 
SOUZA ROSAS, MF 3158624/1, Assistente Administrativo, MARIA 
DO SOCORRO NASCIMENTO FEIO, Agente Administrativo, MF 
63290/1 e SÔNIA MARIA QUARESMA PAIVA DE SOUZA, Auxiliar 
do Serviço de Comunicação, MF 5095441/1, para compor sob a 
Presidência do primeiro, a comissão de vistoria e inventário das 
instalações físicas, os móveis e equipamentos eletro eletrônicos do 
prédio sede da Secretaria de Estado de Segurança Pública.
II – Determinar o prazo de 20 (vinte) dias para conclusão dos 
trabalhos, a contar da data de publicação.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GERALDO JOSÉ DE ARAÚJO
Secretário de Estado de Segurança Pública

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 154089
PORTARIA Nº 068/2010-GAB/SEC 

DE 10 DE AGOSTO DE 2010
O Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Segurança 
Pública, no uso de suas atribuições legais, e...;
CONSIDERANDO o art. 77, inciso VII da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, combinado com o art.1º, inciso VI da Lei 
Complementar nº 064/1990;
CONSIDERANDO o Ofício nº 60/2010-PTB, Comprovante de 
Registro de Candidatura, Ata de Convenção do Partido Trabalhista 
Brasileiro e Parecer Jurídico nº 060/2010-ASJUR/SEGUP.
RESOLVE: Conceder ao servidor RAIMUNDO NONATO MENDES 
DA SILVA, Auxiliar de Operação e Segurança, Licença para 
concorrer a cargo eletivo, no período de 03.07 a 03.10.2010, 
sem prejuízo de sua remuneração.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GERALDO JOSÉ DE ARAÚJO
Secretário de Estado de Segurança Pública

PORTARIA Nº 0547/10 -GAB/CORREGEPOL DE 23/8/2010
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 154010

CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar 
condutas, face o Despacho/DC/CGPC, nos autos do IPL nº 
292/2009.000186-8  de 25/08/09 (Processo nº 2009.2.061977-
1), figurando como indiciado o servidor: EDNALDO ARAÚJO DOS 
SANTOS e Despacho/CCRM de 23/08/10, anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - TANIA MARA DE MIRANDA ARAUJO - Lotação - 
Corregedoria (Div.de Disciplina)
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 154011

PORTARIA: 419/2010
Objetivo: PARTICIPAR DE DILIGÊNCIAS REFERENTES AOS 
AAIS’s 939/09, 991/09-GAB/CORREGEPOL.
Fundamento Legal: A LEI 5.810 DE 24/01/1994 (RJU) SEÇÃO V, 
ART. 145 A 149.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
PRAINHA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
54183806/ANTÔNIO FERNANDO TEIXEIRA JUNIOR (EPC) / 1.5 
diárias (Completa) / de 25/05/2010 a 27/05/2010
5038570/CARLOS AUGUSTO MOTA LIMA (DPC) / 1.5 diárias 
(Completa) / de 25/05/2010 a 27/05/2010<br
Ordenador: RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 153942

PORTARIA: 418/2010-DRF
Objetivo: PARTICIPAR DE DILIGÊNCIAS REFERENTES AO IPL 
346/10-00010-2.
Fundamento Legal: A LEI 5.810 DE 24/01/1994 (RJU) SEÇÃO V, 
ART. 145 A 149.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
ST° ANTÔNIO DO TAUÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5826276/ELLEN GONÇALVES CARDOSO OLIVEIRA (EPC) / 1.5 
diárias (Completa) / de 09/03/2010 a 10/03/2010

5129117/LUIZ MARCOS GARCIA REIS (ATPC) / 1.5 diárias 
(Completa) / de 09/03/2010 a 10/03/2010
5339332/MÁRCIA CONTENTE BARBOSA (DPC) / 1.5 diárias 
(Completa) / de 09/03/2010 a 10/03/2010<br
Ordenador: RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 153895

PORTARIA: 414/2010-DRF
Objetivo: REALIZAR DILIGÊNCIA POLICIAL.
Fundamento Legal: A LEI 5.810 DE 24/01/1994 (RJU) SEÇÃO V, 
ART. 145 A 149.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
MARABÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5399866/AGNALDO CARDOSO DE AQUINO (IPC) / 2.0 diárias 
(Completa) / de 20/08/2010 a 21/08/2010
55581/CARLOS JORGE DOS SANTOS SILVA (EPC) / 2.0 diárias 
(Completa) / de 20/08/2010 a 21/08/2010
5410886/CARLOS RICARDO MORAES DE SOUZA (IPC) / 2.0 
diárias (Completa) / de 20/08/2010 a 21/08/2010
5865913/CHARLES MUTRAN COSTA (IPC) / 2.0 diárias 
(Completa) / de 20/08/2010 a 21/08/2010
5332133/CLAUDIO BENEDITO C. DE SOUZA (IPC) / 2.0 diárias 
(Completa) / de 20/08/2010 a 21/08/2010
700649/DANIEL MENDONÇA GOMES (IPC) / 2.0 diárias 
(Completa) / de 20/08/2010 a 21/08/2010
5463556/EDIEL FRANCISCO B. BITENCOURT (MPC) / 2.0 
diárias (Completa) / de 20/08/2010 a 21/08/2010
5234360/EDMILSON DOS ANJOS TEIXEIRA (IPC) / 2.0 diárias 
(Completa) / de 20/08/2010 a 21/08/2010
62960/LUIZ AUGUSTO MIRANDA DE SOUZA (IPC) / 2.0 diárias 
(Completa) / de 20/08/2010 a 21/08/2010
5232520/MARCELO ROMEIRO CARDOSO (MPC) / 2.0 diárias 
(Completa) / de 20/08/2010 a 21/08/2010
5409535/MARCO ANTÔNIO DE A. COELHO (IPC) / 2.0 diárias 
(Completa) / de 20/08/2010 a 21/08/2010
57649/RAIMUNDO JOSÉ P. TRINDADE (IPC) / 2.0 diárias 
(Completa) / de 20/08/2010 a 21/08/2010
5410606/ROGÉRIO DA SILVA BRITO (IPC) / 2.0 diárias 
(Completa) / de 20/08/2010 a 21/08/2010
5656761/VALBER RODRIGUES FIEL (MPC) / 2.0 diárias 
(Completa) / de 20/08/2010 a 21/08/2010
5395160/VANILDO COSTA DE OLIVEIRA (DPC) / 2.0 diárias 
(Completa) / de 20/08/2010 a 21/08/2010
8400757/VILMA CRISTINA F. DA COSTA (IPC) / 2.0 diárias 
(Completa) / de 20/08/2010 a 21/08/2010<br
Ordenador: RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR

PORTARIA Nº 0544/10 -GAB/CORREGEPOL
DE 23/8/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 153993
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias da 
fuga dos presos: IRANILDO RAMOS DA SILVA e NEILTON DOS 
SANTOS VAZ, acontecida em 18/07/2010, na DP de Prainha, 
conforme o teor do Ofício nº 187/2010/PJP e anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - CARLOS AUGUSTO MOTA LIMA - Lotação - 
Santarém(Corregedoria)
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0545/10 -GAB/CORREGEPOL
DE 23/8/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 153999
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias do 
desaparecimento de uma motocicleta de cor CINZA/PRATA, do 
pátio da DP de IRITUIA, conforme teor do Ofício nº 070/2010/
CRZG e Despacho/COINT/CGPC de 19/08/10 e anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - BENEDITO MAGNO COELHO COSTA - Lotação - 
Paragominas (13ª Sec.Urb.)
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0546/10 -GAB/CORREGEPOL
DE 23/8/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 154001
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar 
condutas, face o TD de ELTON ROBERTO ELERES RODRIGUES, 
que acusa os policiais: CLEYTON DOS SANTOS CHAVES, 
JURANDIR ALBUQUERQUE ATAÍDE, CRISTIANO AIRES DOS 
SANTOS BATISTA, EDSON LUIZ DE SOUZA e outro não 
identificado, de por ocasião do TCO nº 6/2010.000318-


